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SENHOR PRESIDENTE;

SENHORES(AS) VEREADORES(AS):

INDICAÇÃO N9 457d
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Indico, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno, à EXMA Senhora Prefeita

Raquel Auxiliadora Chini que adote providências necessárias, junto à Secretaria

competente, para a retirada de lixo acumulado sobre a calçada da Rua Cândido Portinari,

em frente ao ns 102, Samambaia.

JUSTIFICATIVA

Há uma grande quantidade de lixo espalhada pela calçada acima referida,

gerando mau cheiro, atraindo animais, entre outros desconfortos para os moradores.
Para a proteção dos cidadãos e manutenção da cidade é que indico a remoção do lixo.

Sem mais, com votos de estima e consideração e na certeza do pronto

atendimento,

Sala Emancipador Oswaido ToschI, 18 outubro de 2022

Francisco de Araújo Uma Júnior

(Gugu Mil Grau)

Vereador
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